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ESTAOO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNP, 10.367,025/OOOl-81 -Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

fil§s§
3,NTRATO DE PRESTAçAO-DE SÉRVIçOS N' 035/2023P5-FMS
Ref.; DISPE/VSÁ DE LIC|TAÇAO N' 024/2023FttSDt

INSTRIJMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNIC1PIO DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA TOTAL ENGENHARIA
CONTRA INCÊNDIO LTDA.

I. CoNIRAIÁNIES: o FITND, MIINICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOÁRES, PESSOA JUTIdiCA dE

Direito Público lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, 10 Andar, centro, inscito no CNPJ/MF sob o n"
10.367.025/0001-81, doravante denominado ?1NTRATAN'rE e a empresa TOTAL ENGENHARIA CONTRA

iyéÉiõtõ LrOA, inscrita no CNJ? sob o n.o 44.445.373/0001-41, com sede na Avenida Pimeiro de Janeiro'

1573 C, Térreo, ientro, lrecê-BA, CEP: 44.900-OOO, denominada CONTRATADA'

u - REPRESENIÁNIESj Representa o }]NTRATANTE o Secretário Municipal de saúde, sr vÁGlvo

sousn oe ouvEtFA, brasiteiro" inscito no cPF - Cadastro de Pêssoas Frsicas sob o n" 000.536.47*21 e

iõiaaor do RG n' g1.1g3.4go S5P-SP, resrdente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, centro, nesta

Cidade.

t - DA A;JTOR;ZAÇÁO DA DISPENSÁ: O presente Contrato_ é cetebrado em deconência do Processo de

ó45pán"u ár-ticiniao no oz4no23FMsDl, de interesse da secretaia Municipal de Saúde, que faz pade

integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido'

tv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

8.666n3, e demais normas legais peftinentes.

CLAUSULA PR|,MEIRA. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a prcstação de serviço em recarga de extintores para.manutenção do

uospiitat Múnicipal Jonival Lucas, confórme necessidades da Secretaia Municipal de SaÚde, deste

Munictpio.

?LÁUSULA SEGU,VDÁ - DA OBRIGAçÁO DAS PARÍES

2.1 Atém das obrigações resulfanÍes da obse/|.ância da Lei 8.666;f,3, sáo obigações da joNTRATADA:

t Prestar os serviços obieto deste contrato, obsevado as normas e exigências corstanÍes do Processo de

Dispensa de Licitàçáo no 0242023FMSD| a ele vinculado;

ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçâo, qualquer

anormalidade veriíicada, inctusiive de ordêm funcional, parít que seiam adotadas as providências de

re g u I a riz ação necessár,as;
lliAtendei com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos seyiços, obieto do presente contrato'

lVMantertodasascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnadispensadelicitação:

2.2 - Além das obngaçÕes resultantes da obseváncia da Lei 8.666t93, sáo obrigações da âoNTRATANTE

t Cumptir todos os compromissos fÍ, anceiros assumidos com â CONTRATADA:

It Notificar, format e t"iiàiiuarante, a CONTRATADA soôre as inegulaidados observadas no

cu mprimento deste Contrato.
ttt Notificar a })NTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos dê sua resqonsabilidade;
tvApticarassançõesadministrativascontratuaispeftinentes,emcasodeinadimplemento.

1LÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E CONDIIçÓES DE PAGAMENTO

1.1. O valor dos serviços ora contratados é de R$ 1,680,00 (um mir, sei§cêaÚCa e OitentA rêais), valor este fixo

e irreajustável, relativô aos'tlégns constantes da proposta do licitante que seguê em anexo'

1



ü=

ESTADO DA BAHIA

FUNDo MuNtctpal oe saúoe DE souro soAREs
Av. José Sâmpaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bâhla, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2r28

frllsss
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, DlsÍr,lo Federal ou MunicÍpios pelo
prazo de até 5 (cinco) aros. se/n prejulzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçÕes legais.

8.4. As penalidades somente poderâo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o
Princlpio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administraçáo no sentido da aplicação da pena.
8.5 - As multas de que trata este capÍtulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta coÍente em
agência bancáría devidamente credenciada pelo municlpio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificaçáo, ou quando tor o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serâo descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatáia em conta coffente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notifícaçáo, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA otrAvA - DÁ REscrsÁo 9oNTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrÍo da Administração, nos casos
enumerados nos,ncÀos /, Xll e XVll do aft. 78 da Lei Federal no 8.666R3

ctÁusute NaNA - DA PUBLtcAçAo

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicaçáo de
resumo deste Contrato na imprensa oficial do municlpio.

cLÁusuLA DÉctMA - oe wcÊNqa

11.1. O presente contrato vigorará do dia 04/052023 a 30/06D023.

aLAUSULA oÉcma pRtMEtRA- DA FtscALtzlçÁo Do coNTRATo:

O fornecimento, objeto deste contrato será fiscalizada pelo sêNidor Rodigo Vieia Andrade, inscito no CPF de
n." 035.303.54s97, poftador da Matricula de n." 571, para exercer as atibuições de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
2021 , publicado em 26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do MunicÍpio.

àLAUSULA DÉctMA SEGUNDA - Do FoRo

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir questões oiundas deste Contnto.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (ttês) vias de igual toor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares-8A, 04 de Maio de 2023.

VA ÍOTAL ENGEN, CONTRA INCÊNDIO LTDA
CN PJ : t14.445.373/0001 -41
ContratadaCon

Testemunhas
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1,2, No valor pactuado estáo rinclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusíve despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (nnb) dias, a contar da efetiva atestação dos sefores competentes
sobre a execução dos serviÇos a cada mês vencido, mediante apresentaçáo da respectíva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota FiscaltFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente com o
mesmo número de insciçáo no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços,

bem como da Nota de Empenho:

4.5 - Em caso de devoluçáo da Nota FiscaltFatura para coneçáo, o prazo para pagamento passará a íluir apÓs

a sua reapresentaçáo.

1.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obigações para com o slstema de seguidade social, mediante apresentação das Cedidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

âLÁUSULA QUARTA. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5., - Os prêÇos de verão ser exprcssos em reais e de conformidade com o edital, Íixo e iÍeaiustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preÇos, caso ocona o desequillbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme disposto no Nt. 65, altnea "d" da Lei 8.666f3.

cLÁusuLA eutNTA - Do PRAzo

6.1. O prazo do contrato será até 30/06i2023, podendo ser pronogado mediante acotio entre as partes ê nos
termos da Lei 8.666n3, obseNando o quanto estabelecido no aft. 24, lV, da Lei no 8.666t93.

cLÁusuLA sE)fiÁ - REcuRso oaçanenrÁno:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato conerão a catgo da seguinte
dotaçáo orçamentária:

lJnidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo MuniciPal de Saúde.
Ação. 2084 - Manut. das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatoria[Média e Alta Complexidade
Classifícação Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Seryiços de Ierceiros - Pêssoa Jurídica
Fonte: 1500

a - cLÁusuLA sÉTtNA - DAs qENALIDADES:

8.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.666t93, fica estipulado o percentual de 0,5yo (meio Por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fomecimento do obieto deste
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer das
condições avençadas, a contratada ficará sujeita es seguinles penalidades nos termos do aft. 87 da Lei n.

8.666n3:

I - adveftência:
ll - mufta de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensão temporária de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por
prazo não superior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da execuçáo de seu obieto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer
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CLAUSULA OITAVA - OÂ RESC/SÁO CANTRATuÀt

9., - Á reSCrsãO Cnnlrelual @eé S determnada pàr AtO unla:erA! e esc.lo ,â rX-;.,..ia,;.i,. ^;.; -, jr,
enumerados nos nasos I, X e XVll do ad lg da Let F&eal n. g 66f,4.3

cLÁusuLA NONA - OA PUAUCAçÀO

10.1, Denlrc do prazo tegal. contado cte sua assnalura o CCNTRA":Aí\-78 cti,:ce-a,J...: -__: ,. j. ?.res:jÍa dgslg Ca?!tz!c .2 inp.g"az aiazld: 11,:1:al)r3

CLÁUSULA DÊCIUA . DA VIGÊNCIA

17.1. O ,resente cantrato wgorará do dta O4fir212j a 30/06/2023

ctÀusuLA DÉCINÀ pRmERA _ OA FTSCAUZ çÀo Do coNÍRAÍo:
C foneomenlo ob€llo desle conlralo §rá fiscahzada peto se/:r'dor Rúogc v.€,.3 i -a:rc,e -sj._..j iç _ - _ -r,na 435 3o3 54197 podador da Matncuta &.,57i- r;lra;;;rÉ; ás afnôúçÕ€s de Sesícr Je !:r_"r,.r,êsAdottn&íativos rlo púer Erecutiw ll,uncgat, 

""^lor.;-D*;;;ãun*,pu, te . ê , -: .:r. ii :e 4..-_..2tr21 pubhcado em 26 & agoslo de 2O2t no Déra Or"ã a" úíi",pL
CLAUSUIA OÉC'NA SEG'INDA. DO FORO

1 2 1 Ftca elo{o o Foto &dâ Coma.cd pdta únmr q4osuíôs, oqrrndôl dêsr CA{r.Elo
E N astacm & a@tú, l,,wou-§.o Nô(r,olo laÍÍrc om 03 íadr, vrás C {hrd lÉê, :. iolmd ds i,r,rr,s f.rd,r,nda e asvadas pelas paítôs cooll€ta,ttes. na oícÍ,!,nç,, ú ú;t;;*rrr"*

Sacre/,ário da
Conarra.nL

'..t t l,
RG
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Digitalizado com CamScanner
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EsÍADO OA BÂHIA

FUNDO MUI{ICIPAT DE sAÚDE DE SOUTO SOARÊs

Av, Joí S.mp.b, í. 06, 1r ãnd.Í, CêntÍo, Souto Soates - 8âhÉ, CEP {6.lXXXm
CÍ{Pl 10.367.023l(m1-8r -r.|.íatr {075) 333}2150/ 2128

EXTRÂTO DE DISPENSÂ DE LICITAÇÃO

Procêsso de Dispensa do Licitação n' 024l2023FMSDl
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - Estado dâ Bahia.
Objoto: PrestaÉo de seíviço em recarga de eÍintores para manutençáo do Hospital Municipal Jonival
Lucas, confoíme necessidades da Secretaria Municipal!e Saúde, deste Municipio.
contrateda: TOTAL ENGENHARIA CONTRÂ lNcÊNDlo LTDA, inscÍita no CNJP sob o n.o

44.445.3731000141, com sede na Avenida PÍimeiro de JaneiÍo, 1573 C, TéÍeo' centro, lrecêBA' CEP:
44.900-000.
Valor Global: R$ 1.680,00 (um mil. seiscentos e oitenta reais)
Embasamento Lêgal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores aheÍaçóes.
H om olo gação/Ratiíi caçào : 04 1 051 2023

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í0.367.02í000í€í

contrato N' 035/2O23PS-FMS - Processo de Dispensa de Licitaçáo no 024l2023FMSDl
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - Estado da Bahia.
Obreto: PÍestaÉo de serviço em recârga de extintores para manutenÉo do Hospitâl Municipal Jonival

Lucas, confome necessidades da Secreüaria Municipa-l de Saúde. deste Município.

Co[tdltd. TOTAL ENGENHARIA CONTRA INCÉNDIO LTDÂ, iNSCÍitA NO CNJP SOb O N.O

44.445.3731000141, com sede na Avenida Primeiro de Janeiro, 1573 C, TérÍeo, Centro, lrecàBA, CEP:
44.900400.
Valor Homologado: R§ '1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais)

Embasâmento Logel: AIt 24, inci§o ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteiores alterações.
Unldadê Orçâmântária: 02.05.02 - Fundo ilunicipal de SaÚde.

Ação: 2084 - Meôut. das AÉês da Atençáo Hospitalar e AmbulatoriauMédia e Alta Complexidade
Classiíicaçáo Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa JurÍdica

Fontâ: 1 500
Prazo dê Vigôncia: 0410512023 a31l6l2o23.

Este documânio íor assinâdo d€ilalmênte
cE49CEAs3F037F6BCD0004E

por SERASA Erperian
ED23430F5

Diório onciot oo Munlcíplo EEE

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viana l0l CentÍo lSouto Soare§-Ba


